
 

        

                                                                            

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

                                                
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2.011

EDITAL Nº 35/2.011

Ata  da  reunião  para  recebimento  dos  envelopes  e  julgamento  em  atenção  à 

licitação modalidade  TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2011 – tipo Menor Preço 

Global, que objetiva a Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços  e  elaboração  de  projetos  complementares  referentes  à  construção  da 

Unidade Básica de Saúde,  no bairro Colinas,  compreendendo: projeto estrutural 

completo,  projeto hidráulico completo (oxigênio, ar comprimido,  água fria,  água 

quente, água pluvial e esgoto), Projeto Elétrico Completo (Energia – Iluminação, 

Projeto Bombeiro, SPDA – Para Raio, Telefonia e Lógica), Planilha Orçamentária e 

Sondagem do Terreno, de acordo com Anexo I, fornecido pela Secretaria de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentado. Às oito horas e trinta minutos do dia sete 

de julho do ano de dois mil e onze, reuniram-se nas dependências da Seção de 

Licitações – Sala de Reuniões, os membros da Comissão Permanente de Licitações, 

nomeados através Portaria nº 71/2011, com a presença do representante TAKASHI 

NELSON  OKABAYASHI,  RG:  8.879.870-7  SSP/SP  (NSC  TECNOLOGIA  E 

CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP).  Os  trabalhos  se  iniciaram com o  recebimento  da 

Seção de Protocolo da pasta composta pelos documentos que formam o processo 

licitatório  em questão,  devidamente  ordenado e  numerado de 001 a  187,  bem 

como  dos  envelopes  de  propostas,  rigorosamente  protocolados  até  o  horário 

estabelecido no Edital, tendo apresentado proposta as seguintes empresas:

                1. AFONSO GARCIA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - EPP ;

 2. NSC TECNOLOGIA E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP;               

A  seguir  foram verificados  os  aspectos  formais,  inviolabilidade  e  rubricados  os 

envelopes nº 01 e 02 e por se acharem conformes, procedeu-se à abertura do 

envelope nº 01 – Documentos. Analisados os documentos, decidiu esta Comissão 

Permanente  de  Licitações  pela  habilitação das  empresas AFONSO  GARCIA 

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - EPP E NSC TECNOLOGIA E CONSTRUÇÕES 

LTDA – EPP por atenderem as solicitações exigidas no Edital. Ante a ausência de 

representante da empresa  AFONSO GARCIA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - 

EPP foi verificado, junto à documentação habilitatória, que a mesma manifestou 

desistência  expressa  ao  prazo  de  recurso,  assim  como  a  empresa  NSC 

TECNOLOGIA E CONSTRUÇÃO LTDA – EPP, pelo seu representante. A seguir foram 

verificados os aspectos formais e a inviolabilidade do  envelope nº 02 de ambas as 

licitantes,  já  rubricados,  e,  por  se  acharem  conformes,  procedeu-se  à  suas 

respectivas  aberturas,  cujo  conteúdo  foi  vazado  nos  seguintes  termos:  01) 
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AFONSO GARCIA CONSTRUÇÕES E  COMÉRCIO LTDA -  EPP -  com valores 

unitários e totais e valor global de R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos 

reais),  validade  da  proposta  60  (sessenta)  dias;  condições  de  pagamento  – 

Conforme Edital;  prazo  de  execução  dos  serviços  –  Conforme Edital;  02) NSC 

TECNOLOGIA E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP – com valores unitários e totais, e 

valor global de R$ 25.400,00 (vinte e cinco mil e quatrocentos reais), validade da 

proposta 60 (sessenta) dias; condições de pagamento – Conforme Edital; prazo de 

execução dos serviços – Conforme Edital. Após análise e conferência das propostas 

e por se apresentar em consonância com os critérios pertinentes e adequados ao 

objeto licitado, declaramos vencedora do certame, a empresa conforme segue:

NSC TECNOLOGIA E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP

Valor Global da Proposta: R$ 25.400,00 (vinte e cinco mil e quatrocentos reais)

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias;

Condições de Pagamento:  Conforme Edital;

Prazo de Execução dos Serviços:  Conforme Edital;

Finalmente, o processo retorna à Seção de Licitações, devidamente autuado, 

das fls.  001 a 243 (inclusive esta) para as providências necessárias. Nada mais 

havendo a tratar,  encerrou-se a reunião.
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